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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013482-37.2013.815.0011
Origem    : 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande 
Relator        : Ricardo Vital de Almeida Juiz Convocado 
Apelante    : Banco Itaucard S/A 
Advogado    :  Celise Moreira de Araújo
Apelado      :  Francisco de Assis dos Santos 
Advogada       :  Luciano Pires Lisboa 

APELAÇÃO  CÍVEL –  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
INEXISTÊNCIA  DE  DÍVIDA  C/C  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS MORAIS. PRELIMINARES DE IRREGULARIDADE 
INSANÁVEL  POR  AUSÊNCIA  DE  ASSINATURA  E 
INEXISTÊNCIA  DE  DIALETICIDADE.  REJEIÇÃO. 
PERMANÊNCIA DA RESTRIÇÃO CREDITÍCIA EM NOME 
DO  AUTOR  APÓS  CUMPRIMENTO  DE  ACORDO 
FIRMADO ENTRE AS PARTES. DEFEITO NA PRESTAÇÃO 
DO  SERVIÇO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  OBJETIVA. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  14  §  3º  DO  CDC.  DANOS 
MORAIS  IN RE IPSA.   OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR OS 
PREJUÍZOS MORAIS SUPORTADOS. MANUTENÇÃO DO 
DECISUM. DESPROVIMENTO. 

-  A  assinatura  digital  apresenta-se  como  irregularidade 
sanável,  haja  vista  que  com  sua  aposição  por  escrito, 
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juntamente  com  o  instrumento  procuratório  se  considera 
prontamente sanada. 

-  Atacando  o  recurso  apelatório  os  pontos  julgados  na 
decisão  objurgada,  não  há  que  se  falar  em  ausência  de 
dialeticidade.  

- A instituição financeira responde objetivamente pelos danos 
causados  em  decorrência  do  exercício  de  sua  atividade, 
porquanto se enquadra no conceito de fornecedor disposto 
no art. 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor.

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça  da Justiça,  à  unanimidade,  em rejeitar  as  preliminares  e,  no  mérito, 
negar provimento ao recurso. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Banco Itaucard S/A 
contra  sentença,  fls.  78/81,  nos  autos  da  Ação  Declaratória  da  Inexistência  de 
Dívida c/c Obrigação de Fazer e Condenatória em Reparação de Danos ajuizada 
por Francisco de Assis dos Santos. 

A  sentença  julgou  procedente  o  pedido,  declarando  a 
inexistência  do  débito  objeto  da  restrição  cadastral  e  condenando  a  ré  ao 
pagamento ao autor, a título de indenização por danos morais, a quantia de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), devidamente corrigido pelo INPC, a contar da prolação 
da sentença, acrescida de juros de mora de 1% a.m a partir do evento danoso. 

Determinou,  por  fim,  a  exclusão  do  nome  do  autor  do 
Serasa, relativamente ao débito em questão, em 05 dias úteis, sob pena de multa 
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diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) limitada a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de 
acordo com o art. 461 § 4º do CPC. Honorários advocatícios em 15% (quinze por 
cento) e custas processuais, todos sobre o valor da condenação. 

Em  razões  recursais,  fls.89/97,  sustenta  o  recorrente  a 
inexistência  de  ato  ilícito,  porquanto  agiu  no  exercício  regular  de  um  direito 
reconhecido,  dentro  das  normas  contratuais  e  legais  que  ajustou  com a  parte 
autora,  razão  pela  qual  inexiste  danos  morais  a  indenizar.  Requer,  assim,  o 
provimento  do  apelo  para  a  reforma  integral  da  decisão  combatida,  julgando 
improcedente o pedido exordial. 

Contrarrazões,103/105,  requerendo  o  desprovimento  do 
apelo. 

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer  fls.  112/115, 
opinando,  inicialmente,  pelo  não  conhecimento  do  apelo,  por  irregularidade 
insanável,  assim  como,  pela  rejeição  da  preliminar.  No  mérito,  se  manifesta 
apenas para que o feito retome o seu caminho natural.

Às  fls.  119/  122,  o  Banco  Itaú  juntou  cópia  do 
substabelecimento em nome da nova causídica. 

É o relatório.
 

VOTO
Dr. Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado/ Relator

Inicialmente,  ressalto  que  as  preliminares  de  não 
conhecimento  do  recurso,  por  ausência  de  assinatura  e  inexistência  de 
dialeticidade não merecem acolhimento. 

Isto porque a irregularidade consubstanciada na assinatura 
digital  da  peça  recursal  foi  prontamente  sanada,  com a  aposição do  nome da 
advogada na referida peça aliada ao instrumento procuratório respectivo. 
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Com relação à alegada ausência de dialeticidade, igualmente 
não  verifico  referido  vício,  porquanto  o  recurso  apelatório  atacou  os  pontos 
julgados na decisão objurgada. 

Assim, rejeito as preliminares suscitadas. 

No  mérito,  contam  os  autos  que  Francisco  de  Assis  dos 
Santos interpôs Ação Declaratória de Inexistência de Dívida c/c Condenatória em 
obrigação de Fazer e Reparação de Danos, em razão de seu nome permanecer 
negativado  em  cadastro  restritivo  de  crédito,  a  despeito  de  ter  realizado  e 
cumprido  acordo,  fls.  08,  com  a  instituição  promovida  para  o  pagamento  da 
dívida, o que lhe rendeu prejuízos de ordem moral.   

A  sentença  julgou  procedente  o  pedido,  declarando  a 
inexistência  do  débito  objeto  da  restrição  cadastral  e  condenando  a  ré  ao 
pagamento ao autor, a título de indenização por danos morais a quantia de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais),com os consectários legais. 

Do cotejo dos autos, verifico que o promovente comprovou o 
cumprimento do acordo celebrado com a empresa promovida, na data de 06/06/11, 
conforme faz prova o documento acostado, fls. 08. 

No entanto, a despeito do adimplemento do ajuste entre as 
partes, a restrição creditícia em nome do autor permaneceu, consoante faz prova o 
documento de fls. 09.  

Neste viés, a manutenção do nome do apelante nos órgãos de 
proteção  ao  crédito,  quando  já  paga  a  dívida,  não  caracteriza  apenas  mero 
aborrecimento que possa ser descartado sem maiores consequências, uma vez que 
configura dano moral “in re ipsa”, isto é aquele cuja existência se presume de modo 
absoluto “iures et de iure” e que, por certo, dispensa a comprovação de dor. 

Neste contexto, verifico com segurança, que houve defeito na 
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prestação do serviço por parte da instituição financeira, o que vem a caracterizar a 
responsabilidade civil objetiva da parte demandada no episódio, conforme dispõe 
o art. 14 do CDC. 

A  responsabilidade  do  prestador   do  serviço  é,  assim, 
objetiva, só sendo afastada quando houver a demonstração de que, tendo prestado 
o serviço, o defeito inexistiu, ou, então, que foi do consumidor ou de terceiro a 
culpa exclusiva, o que não ocorreu no presente caso. 

Repise-se, a responsabilidade da recorrida deve ser aferida à 
luz do artigo 14 da Lei n. 8.078/90, o qual estabelece que “o fornecedor de serviços  
responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos  
consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços”, e para o fim de afastar sua 
responsabilidade (art.  14,  parágrafo 3o,  CDC), deve provar  “que tendo prestado o  
serviço, o defeito inexiste; a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro” (incisos I e II, 
art. 14, CDC).

Com o mesmo entendimento, aresto do egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul: 

APELAÇÃO CÍVEL - Ação Declaratória de Inexigibilidade de débito c.c. 

liminar de suspensão de restrição creditícia e arbitramento de dano moral. 

Contrato de Financiamento Mercantil. Débito pago. Ilegitimidade passiva 

"ad causam" suscitada. Não caracterização. Dano moral configurado 'in re  

ipsa'. Pretensão à diminuição do quantum indenizatório arbitrado em R$ 

5.000,00  (cinco  mil  reais).  Não  cabimento.  Honorários  Advocatícios 

fixados corretamente. Decisão bem fundamentada. Ratificação nos termos 

do artigo 252, do Regimento Interno. Sentença mantida. RECURSO NÃO 

PROVIDO.  0002795-35.2013.8.26.0224    Apelação.  Data  do  julgamento. 

11/12/2013. 

No  caso,  cuida-se  de  dano  moral  in  re  ipsa,  aquele  que 
decorre automaticamente da situação narrada nos autos, não havendo necessidade 
de prova para que se conclua pela existência do transtorno e constrangimento pelo 
qual passou o requerente em face do ocorrido.
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Nessa linha de raciocínio, a lesão exige reparação, visto ser 
essa a única forma de compensar o dano sofrido, havendo violação do patrimônio 
subjetivo  do  cliente.  A honra  subjetiva  é  a  valoração  que  cada  um tem de  si, 
porquanto  ao  ser  ferida,  o  conforto  apenas  será  encontrado  na  compensação 
pecuniária.  Comprovada  a  conduta,  o  dano  e  o  nexo  causal,  a  obrigação  de 
indenizar é medida que se impõe.

Portanto, considerando as peculiaridades do caso, apresenta-
se justa e adequada a recomposição dos danos morais na quantia de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) a ser suportado pela recorrida, atualizada monetariamente pelo 
INPC, a partir do julgado, juros legais no percentual de 1% ao mês, a partir do 
evento danoso (súmula 54 STJ). Honorários advocatícios mantidos no percentual 
de 15% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, conforme preleciona o art.  
20 § 3º do CPC. 

Com  estas  considerações,  REJEITO  AS  PRELIMINARES 
SUSCITADAS e,  no  mérito,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
APELATÓRIO, mantendo incólume a decisão de 1º grau. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), Juiz 
Convocado  para  substituir  a  Exma  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes 
(relatora),  o  Exmo.  Dr.  José  Guedes  Cavalcanti  Neto,  Juiz  Convocado  para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.  

Sala  de  sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
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Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 21 de julho de 2015. 

Gabinete no TJ/PB, em 23 de julho de 2015. 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado/Relator
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